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VISEIRA PARA SEMÁFORO PRINCIPAL. 
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1. OBJETIVO 

Este documento especifica as características mínimas exigíveis para fornecimento de viseira para semáforo 
principal. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

Viseira em chapa de alumínio estampado, com espessura mínima de parede de 1,2 mm. Deve vir acompanhada 
de três parafusos de aço inox com fenda 1/8" x 3/8" e três arruelas lisas de latão 1/8" x ½", para fixação da 
viseira ao semáforo através de três furos de tamanho correspondente, localizados conforme modelo a ser 
fornecido pela EPTC. 

2.2 A viseira deve possuir formato que garanta a boa visibilidade da lente e cobertura de aproximadamente 85% 
do perímetro desta inclinação, formando ângulo com a horizontal, para o escoamento da água. 

3. INSPEÇÃO 

Todo material será inspecionado no momento do recebimento. Cabe a EPTC, na hora do recebimento, devolver 
parcial ou totalmente os materiais que não estiverem rigorosamente de acordo com o especificado. 

4. ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

A EPTC poderá coletar amostra do lote, no instante do recebimento do material, para análise, às expensas do 
fornecedor. 

Cabe a EPTC aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de inspeção visual e 
independente de ensaios. 

Os lotes que satisfazerem às condições desta especificação, serão aceitos. 

5. GARANTIA 

O fornecedor deverá garantir pelo menos 36 (trinta e seis) meses, quanto a defeitos de fabricação e deformação 
do material. 


